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\CÂMARAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DEITAFEMIRIM-E.SANTO.

Projeto-de-Lei n. ..22í.. .797

O

F'ROüfcTO L.tr. 1

NUMERO PROPRIO.

PROTOCOLO 6ERAL:

data protocolo=

.iíD /" / - -*

17/02/97

Concede passe livre aos presidentes de
associações de moradores e dá outras
providências.

Art. Io." Fica concedido, nos coletivos urbanos de circulação municipal, o
passe livre aos presidentes de associações de moradores.

Art. 2o.- Para fazer jus ao benefício disposto no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes condições:

X- ser, comprovadamente, presidente estatutário de associação de moradores,

n- ser cadastrado junto à Secretaria Municipal de Transporte.

Art. 3o. - O benefício disposto nesta lei só será devido durante o mandato do
benefíciário descrito no artigo anterior.

Art. 4o. - Fica o Poder Executivo Mumcipal, se necessário, autorizado a baixar
decreto para regulamentar a presente Lei.

Art. 5o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala de Sessões , 17 de fevereiro de 1997.

Túlio Archanip. ^PlSCUSSl^O ^
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J U S T I P I C A T I V A.

Pelo presente, encaminhamos à esse seleta
Casa de Leis, da qual orgulhamo-nos em pertencer, o seguinte projeto-de-lei
que tem por fito conceder aos presidentes de associação de moradores o
beneficio do - passe livre nos ônibus de circulação municipal.

Tal concessão, Sr. Presidente, Nobres
Edis, não consiste em privilégio algum, já que o presidente de associação, a
rigor, ao representar à comunidade e defender seus interesses, se investe,
sobremaneira, de um mister, verdadeiramente, público.

Dai, ampara-lo mediante a concessão
de tal vantagem, mormente pela fî equencia de seus deslocamentos em prol da
comunidade que assiste, traduz-se em direito líquido e certo.

Diante do exposto e na certeza de que
a aspiração vazada no presente projeto consolidar-se-á em lei, despedimo-nos.

Atenciosamente.

Túlio Jálu^o Archanjo. ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-E.SANTO.

Projeto-de-Lei n... ... .191 PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

Ú

22/97

2^7/97

17/02/9?

Concede passe livre aos presidentes de
associações de moradora e dá outras
providências.

Art. Io.- Fica concedido, nos coletivos urbanos de circulação municipal, o
passe livre aos presidentes de associações de moradores.

Art. 2o.- Para fazer jus ao beneficio disposto no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I- ser, comprovadamente, presidente estatutário de associação de moradores.
\

n- ser cadastrado junto à Secretaria Municipal de Transporte.

Art. 3o. - O benefício disposto nesta lei só será devido durante o mandato do
beneficiário descrito no artigo anterior.

Art. 4o. - Fica o Poder Executivo Munièipal, se necessário, autorizado a baixar
decreto para regulamentar a presente Lei.

Art. 5o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala de Sessões , 17 de feverefio de 1997.

Túlio ario Archanjo.
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J U S T I P I q A T I Y A.

Pelo presente, encaminhamos à esse seleta
Casa de Leis, da qual orgulhamo-nos em pertencer, o seguinte projeto-de-lei
que tem por fito conceder aos presidentes de associação de moradores o
beneficio do - passe hvre nos ônibus de circulação municipal.

Tal concessão, Sr. Presidente, Nobres
Edis, não consiste em privilégio algum, já que o presidente de associação, a
rigor, ao representar á comunidade e defender seus interesses, se investe,
sobremaneira, de um mister,/verdadeiramente, público.

/  . ■ ' ^ ■
Dai, ampara-lo/mediante a concessão

de tal vantagem, mormente pela freqüência de seus deslocamentos em prol da
comunidade que assiste, traduz-se em direito líquido e certo.

Diante do exposto e na certeza de que
a aspiração vazada no presente projeto consolidar-se-á em lei, despedimo-nos.

Atenciosamente.

Túlio JamiOTí^Archanjo.
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PROJETO DE lei N=

IN í c IA TI V A ; ..TUIIO...JMnlEI.O...ARGHAMO.

R E L A T O R ; JLími -fSffiifM

22/97

O

CÂMARA M -NiCÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMiRi

COMISSÃO DE_ ..-50!ysmiciQ|o.j._..jysTig

REM.TORI O;

Trata-se de projeto de Lei que eonoede passe livre aos presidentes

de associaç~oes de moradores.

O Pi*'ojeto está regiD.ar quanto aos aspectos inerentes

a esxa coisassg,g . »

YO-TO IX) RELATOR;

Yoto pelo eriCain.inlm.si6n.to regiLlar da niat'e;ria<,

'vogo IX) FRESIEjgME;

Yôto cc?m o relator»

VOTO DO MEMBBQj

Voto com o Relator

DEOISlO;

Decide esta comissão^ por iiriaai.iaidaQe de seus rueinb.ros> pelo e.nca:fai

DJissento regulair da .mat'eria.} obsei"Yada.s as noniias regimentais»

Saladas Coirdssãmj 23 de abril de 1997.

\íM)líÍ)^
íLOS SÂB.mIRE Presidente

AIMâR PESREIEl ^ Relator

TDLIO JA, AbOARJO - Membro

S,í..LA D.AS COMsS-.SÔES
SC - ooinocoo/M
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

Lei N°

Edil TÚlio Januário Ãrohan;io

Almir Forte dos Santos

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

RElATteO;

Trata-se de Projeto de Lei çue concede passe livre aos Presiden -

tes de Associações de Moradores e dá outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Couii^

são.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO LO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão,por manimidade de seus memLroSjpelo encami -

nhamento regular da matéria, oLservadas asnormas regimentais.

Sala das Comissões,12 dejunho de 1997

Jathir &

Almir F'

rffes^ ore ra- Presidente

dos Santos- Relator

Luiz Robert/O dá/STTva- Membro

SALA DAS COMISSÕES- SC - 001/10000/94



ms

MARÇO

CÂMAPA MUNICIPÂL-DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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NO NE í SIN n:í;o

ALCIDES CARRILO CAICEDO {

■  X

ALEXANDRE B.. RODRIGUES ! ><
I

\

ALUIR FORTE DOS SANTOS 1 V

; X
BRrfZ ZAGOTTO

X-
!

CANILO VIANA !

EDISON V..FASSARELLA í
I

f

ELINAR FERREIRA !
t

i

JATHIR GONES NOREIRA 1

JOSÉ CARLOS SABADINE
1

{ ÁAA-ALXk
. JOSÉ COSTA BOECHAT ! 1

JOSÉ RENATO D„ FEDERICI i

!

JüAREZ TAVARES NATTA 1 ckiodlp
LUCAS NOULAIS 1 jxr 1

LUÍS CARLOS FONSECA 1
1

3

LUÍS ROBERTO DA SILVA 1 >-
1

SEBASTIÃO ARY CORREIA 1 X"
\

\

THÉO DE SOUZA NOURA !

TÚLIO ARCHANJO ! .><- \

WALTER GONES
{

{

k
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DATA-

PROJETO No

REDUERIHENTO No..
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RETIRADO DE PAUTA

A REQUERI11ENT0 DO

3 a. 1 a. 3 e s s (3 e s / / ;f. 9 _

Prasidente

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1C
TEiyPABX; [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-1303 - CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


